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ESTADO DO PAlA

REPÚBLICA PEDERATIV A DO BRASIL

PREFE"ITURA MUNICIPAL DE ITAITUBA

mI k"UN"ICIPAL NQ 998/87, de 19 de J~~o de 1.987.

AUTORIZAo Poder Executivo Munici'
pa:t. a Ali enar ao Sr., JORGE :;!ANOEL
SPRÍCIGO, um terreno localizado à
Margem direita do Igarapé Piracanã

t I'f . , . ' dnes e ~»n121plo com area e.....
56.875:00m , e dá outras providên-
cias.

Faço saber que a Cân1ara Municipal de Itai tuba , Zstado do pa

rá, no uso de suas atribuições legais, Aprovou, Sstatuiu e

Eu Sanciono e P~blico a seguinte Lei:

Art. lQ - Eica o Poder Executivo /
Municipal, autorizado a Alienar ao Sr., JORGE 1~NOEL SPRfCI-

GO, um terreno irregular localizado às margens direita do

Igarapé piracanã denominado no Ramal Jacarézinho; :,!edindo /

190:00 metros de Frente, Lado Direito 300:00 metros; Lado

5squerdo 350:00 metros e Fundos 160:00 metros, perfazendo /
uma área total de 56.875:00m2,limitando-sepela Frente com

. o citado Igarapé Piracanã, Lado Direito com área do Ministé-

rio da Aeronaútica,Lado Esquerdo com terras do Sr., Paulo

Alves dos Santos e FQ~dos com o Igarapé Piracanã, onde o re

querente possui um barraco e diversas árvores frutíferas.

Parágrafo Único - A Alienação se-

rá efetuadasob a formade Venda em (M2) , ficando a cargo do

Alienatário, todas as despesas decorrentes da mesma.

Art. 2Q - Esta I.eientrará em vi

gor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
, .

contrarlo.

IT.UT-JBA, em

GABINETE DO PREFEITO 1ITIT1ICIPAL

de 1987.
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